
m  A fl I COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
r\. Iwl I ̂ C:ONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
CONSTRUTORA CNPJ: 17.747344/0001-61 ■  Ü0G283

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA-PR

TOMADA DE PREÇOS 09/2023 ̂

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores

Apresentamos e submetemos a apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, relativa a
execução de Construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo; campo de futebol com
grama sintética, meia quadra de basquete, paisagismo e demais itens e especificações técnicas
constantes no projeto da licitação em epigrafe.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada e
de R$ 559.657,97 (Quinhentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e sete reais
e noventa e sete centavos.)

O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de
assinatura do Contrato de Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços e de 60 dias (sessenta) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas {envelopes n® f e n" 2) pela Comissão de
Licitação.

Atenciosamente.

R 7.747.344/0001-6Í1
ADMÍ COMÉRCIO DE MATERIAIS

DECONSTRUÇÀOECONSIKUÇÀOCIVlLnDA.
MASCASENHASDEMORAK,Nn229

WuBA-ttP-.82.620-300

'.ITIBA-PARANÁ

Av. MARECHAL
BA.íiHU: J

L C

ApMLEtíGENHARIA E CONS;^
CNPJ: 17.747.344/000Í61—^

TRUTORA

Sthefany Paula Lins - CPF; 073.615.679-83

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Curitiba, 11 de janeiro de 2023.

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1229
Atuba -Curitiba/PR
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PLANILHA DE SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL 70SAM

01LOTE n»MANDIRITUBA
Mtinicípto: ORÇAMENTO APROVADOMEU CAMPINHO - GLOBAL UDProi«to: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (R$)-PM

TOTAIS

PMORIGEMC( UNITQUANT R$
17.521,43R$

,0 DA OBRA:OS PRELIMINARES E ADMINISTRAISER1
1

SERVIÇOS PRELIMINARES
LOCACAO

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA.
2.00M- 2 UTILIZAÇÕES. AF,10/2018
ADMINISTRACAO E CANTEIRO DE OBR^
PLACA DE IDENTIEICAÇAo / LETREIRO

UTI
1.1

14 606.61LIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A C/U3A 74.98 R$1.1.2 RS194.80M

CO SINAPI99059

1.2

O 2.914,82QUADRO DE METALON 20x20 MM E LONA 360 GRS, COM1.2.3 R$ 2.914,82 RS1.00UNPLACA DE OBRA TIPO BANNER, 4.00x2,00 M, EM
IMPRESSÃO DIGITAL. FIXADA EM ESTRUTURA DE MADEIR^
MnvflMFMTO DE TERRA. DRENAGEM E AGUAS PLUVIAIS _

O 134.680.07ORSE RSCOMPOSIÇÃO 11398
O

2
MOVIMENTO DE TERRA

2.1
n ESCAVACAO MECANICA

2.1 2 3.621,0618.00 RS201,19 RSM3

SINAPI101134

COMPACTACAO MECANICA
PARA EXECUÇÃO DE RADIER, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA 1.000,400,85 RS2.1.9 1 175,00 RSM2COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO

VIBRATÓRIA. AF_09/2017
DRENAGEM E AGUAS PLUVIAIS

Sxm NtoTELTO^SoüÉSTER, RESISTÊNCIA A TRAÇÃO DE 9 KN/M (RT - 9), INS1 ALADO EM DRENO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2021
CAIXAS E COMPLEMENTOS

SINAPI97084

2.3

7 294,0811,26 RS2.3.5 648.00 RSM2

SIN/^I102712

2.4

CAIXAS DE GORDURA

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR. EM
iwTPRKiAS- O 4X0 4X0 4 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

C^L ENTERRADA HIDRAUüCA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO. DIMbNSÓES
INTERNAS- 0 6X0.6X0.6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020_
T— Mr.\/iiuiPMTn np TERRA. DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS

DRENO PROFUNDO (SEÇÃO 0,50 X 1,50 M). COM
cMPuiMFMxn r.OM RRITA f.NVOLVIOO COM MANTA GEOTÈXTIL./^_07/2021
pSA^AL MrurpP VA. A COM PROFUNDID^E MENOR OU IGU_AL A 1.30 M. AF 02/2021
REATERRO MANUAL APILQADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (Dreo

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES

m

4.062,96RS2.44 270,8615,00 RSUN

SINAPI97905 1 498,01RS499.343.00 RSUN

SINAPI97906

107.562,01327.23 RS328,70 RSM

ORSE 7.476.67COMPOSIÇÃO 02793 103,58 RS72,18 RSM3
2.364,8962,80 RS37,66 RSSINAPI

SINAPI

M393358

96995
6.500.12RS

FUNDAÇÕES

ESTACA TIPO TUBULAO

ESTACA BROCA DE CONCRETO
ARMADURA DE ARRANQUE. ̂,05/2020
ESTRUTURAS

FORMAS
FORMAS PARA SUPERESTRUTURA
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM
MM, 1 UTILIZAÇÃO AF_06/2017
ARMADURAS
ARMACAO CA-50 e CA-60

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA

DIÂMETRO DE 20CM

DE FÔ

3

6.500,12
, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, COM3.8 71,75 RS90,60 RSM

SINAPI 36.404,83RS101173

4

4.1

RMA PARA VIGA B/M.DRAME, EM MADEIFIA SERRADA, E»25 12.401,704.1.2 259,99 RSRS47,70M2

SINAPI96530

4.2

4.2.3 2.300,2121,72 RS105,90 RSKGUTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 06«017
A 1SINAPI96544

3.760,1619.96 RS188.40 RS /KG

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OUSINAPI96545

CONCRETOS E GRAUTES4,3



ORÇAMENTO APROVADOUD
descrição dos serviços (R$)- PM

TOTAIS
PMCÔ0K3Õ ORIGEM

UNITQUANT

BETONEIRA 400 L. AF_07/2016
ESTRUTURAL USINADO

COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTUT^
AF,02/2022

SERVIÇOS EXTRAS - ESTRUTURAS

TUBO OE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE í-.„Krartn\
PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAçAO. AF_10/2020 (Espefas para eslrulura do alambrado)

MÉDIA. DN 80 (3"), CONEXAO ROSOUEADA, INSTA

1.262,264.3.3 R$485,49RS2,60M3

SINAPI94964

4.3.4

941.444.3.4.1 RS362,092.60 RSM3

lO SINAPI103670

CVJ LADO EM 15.739,05RS226,1469.60 RSM

c:> SINAPI92343
162.305,94RSO

ALVENARIA DIVISÓRIAS. MUROS E FECHOS
5ê5«íí?^^^vT5Ã'^^ã!‘vgNÃR^^DIv5õR1AS. MUROS E FECHOS
Al A^PAnn PM TUBOS DE ACO GALVANIZADO COM TELA LOSANGULAR GALVANIZADA (ATE ALT=4M) E REDE

CONFORME DETALHAMENTO EM PROJETO E MEMORIAL
r»PQrRiTi\/A DA OUADRA DE GRAMA SINTÉTICA ^—

ALAMBRADO EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO. COM TELA »-OSANGUL^G^V^^A  - CONFORME
DETALHAMENTO EM PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO DA MEIA QUADRA OE BASQUETE
REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS. IMPERMEABILIZAÇÕES. PINTURAS E ARGAMASS^

CD 5

i>
130.438.12RS172,54756,00 RSM2

COTAÇÃO
31.867,81RS147,64215.85 RSM2

COTAÇÃO 7.111,27RS

10
PINTURAS

10.4
PINTURA EM PISO
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA
AF 05/2021

POLIESPORTIVA COM TINTA ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL.

acrílica, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR

1,284,1310.4.16 RS11,78109,00 R$M

SINAPI102504
5.827,14RS26,98216,00 RSM2PINTURA DE PISO COM TINTA

AF 05/2021pavIMENTACAO E CALÇAMENTO. PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXT^OS j
pAx/iMFMTar.An F CALCAMENTO. PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS

E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJESSERVIÇOS EXTRAS -

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1

SIN/\PI 194.299,61RS102492

11

SOBRE GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLIC/«)0 EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO.
LASTRO COM

12.977,93RS121,33106,96 RSM3

SINAPI100324
3.211.41RS121,5526,42 RSM3

AF_08/2017SINAPI96624
2.099.35RS154,0213,63 RSM3GRANULAR (AREIA MÉDIA), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO. AF 07/2019LASTRO COM MATERIALSINAPI 5.088,54100323 RS157,0532,40 RSM3I acTpn rniui PfS DF PEDRA. APLICADO EM PISOS SOBRE SOLO

^RNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA, CONFORME DETALHAMENTO EM PROJETO E MEMOrI^
DESCRITIVO

Fifírj*dintia de concretó - (9x19x39cin*0,0171m3Aii} r:. ^

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM.
ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

EXECUÇÃO OE PASSEIO EM PISO
10 CM. ESPESSURA 6 CM.

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO ^
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_07/2016

IIIMTA PI ASTICA PARA PISO MONOLÍTICO 27 X 3 MM -

VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M AF_02/2021 (Fixaçáo de

INTERTRAVADO DRENANTE. COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL OE 20 X

DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM
OBRA,

ESCAVAÇÃO MANUAL DE

DER 02/22 100.205,42603900 RS154,64648.00 RSM2

COTAÇÃO 5.123,66RS20,15254,32 RSM

DER 02/22 19.234,88RSofçapav 70,94271.13 RSM2

SINAPI92396
1.763,38RS72.5724,30 RSM2

COMPOSIÇÃO
33.382,56RS164,55216,00 RSM2

SINAPI94996 3,194,80RS16,77190,50 RSM

PINI22.150.000065.SER 48,68RS103.580.47 RSM3

CONCR^O FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2.7:3 (CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 (Fixaçâo de Equipamentos) -
ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTEBOL. I

-  " EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, DIMENSÕES 4,00 X

SINAPI93358
217,29RS462.320,47 RSM3

SINAPI94964
 2,30 X

'/r ;:"SNruS;.'lNC:Js1w REI.. F» fio nylon CO» proteção UV

ESTRUTURA METÁLICA DE BASQUETE COM TABELA, ARO E REDE. FIXADA COM CHAPA MET^ICAE POUSOS
SOBRE BLOCO DE CONCRETO 20MPA EXECUTADO IN LOCO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE PROJETO

3.335,71RS1,00 RS 3.335,71PAR

3MPOSIÇÃO 02408 + 024 ORSE

3.860,321,00 RS 3.860,32 RSUN

COMPOSIÇÃO 02449 ORSE

J



ORÇAMENTO APROVADOUDDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
CÔDtGÕ (R*)- PM

TOTAIS

ORIGEM PM
UNITQUANT

555,89R$R$ 555,891,00UN
634,49 IRAMPA PARA PNE COM PISO TÀTIL (NBR 9050) —

DIVERSOS (LIMPEZA.ENSAIOS TECNOLÓGICOS. EQUIPAMENTOS) —
SERVACOS EXTRAS - CHVERSOS (UMPEZA.ÉNSAIOS TECNOLOGICOS. EQUIPAMENTOS}

R$DER 02/22605000A

12

634,49RS0,64R$986,00M2

CD LIMPEZA FINAL DE OBRA

TOTAL GERAL

889.687,97R$SINAPI99802

oo X

CVI

CD

O

k

I



ADMII  ADMI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

CONSTRUTORA CNPJ: 17.747.344/0001-61
‘rOP287

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA-PR

TOMADA DE PREÇOS 09/2023

IVO LUCIO CAMILLO
CREA PR-20049/D

n 7.747.344/0001-6Í1
ADMI COMÉRCIO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

Av. MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, N91229
BAIRRO: ATUBA • CEP: 82.620-300

CURITIBA - PARANÁL J

• ?MPENQENHAkía t construtora’
CNPJ; 17.747.344/0001-61 -J
Sthefany Paula Lins - CPF: 073.615.679-83

Por ser expressão cJa verdade firmamos a presente declaração.

Curitiba, 11 de janeiro de 2023.

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1229
Atuba-Curitiba/PR



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU CONSTRUÇÃO CML

88.4S%

11,58%

PAM RS 500.000,00

RS 65.311,08
Procedimento prévio

Dias 70
Edital no Município

06/10/2022Data

70,00SAM

LOTEn"
mandirituba-pr

MEU CAMPINHO - GLOBAL
Município: 1,00 100,00%R$ 559.657,96

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

PARCELAS (%)

Projeto:
%S/986,00 m2 TOTAL

ITEM (R$)
Quantidade:

N TOTAL65SERVIÇOS 4GRUPO

ITEM

32I6
29/5/202328/4/202328/3/202325/2/202325/1/202325/12/2022
28/6/202328/5/2023Dsta Inicio 27/4/202327/3/202324/2/202324/1/2023

LllRS 17.521^Data Fim
iíLfsFRVlCOS PPFI IMTNARF-S E ADMINlSTRACAO DA OBRA_

ÂSL21 RS 36.404^ifi.iíL21niNDACOES 211 RS 162.305,94iÜ.CO 21FSTRimjRAS

AlÃmNA^ DIVISÓRIAS MUROS F. FECHOS 21114 1
CO 1

21CVJ 1111 111.Sfi^íiSrAnFrAiryS^Fi^P/^AOi^MOF EQUIPAM
n t(^F7A^NSAKIS TCrNOLfelCOS F-QIflPAMEN 1 QSl -

RS634.4jL1121212111o 11
12.o R$ 559.657,96

TOTAIScr «TOTAIS



ADMI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
CNPJ: 17.747.344/0001-61 • 000

ADMI
289CONSTRUTORA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA-PR

TOMADA DE PREÇOS 09/2023

Sthefany Paula Lins-CPF; 073.615.679-83

DECLARAÇÃO

A empresa ADMI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA. portadora do CNPJ/MF n® 17.747.344/0001-61, estabelecida a rua Av. Marechal
Mascarenhas de Moraes, 1229, Loja 04, Bairro Atuba, Curitiba-PR, por meio de seu
Representante Legal, Sthefany Paula Lins, Brasileira, Solteira, portadora do RG n° 9.161.753-6
SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o n“ 073.615.679-83, com endereço na Rua dos Cedros,
198, Bairro Alphaville Graciosa, cidade de Pinhais/PR, declara que tem conhecimento e aceita a
aplicação da POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO  SOBRE
PRATICAS PROIBIDAS, abaixo descritas:
Praticas Proibidas

1.1.0 Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações),
Agencias Executoras ou Agencias Contratantes, bem como todas as empresas, entidades
e pessoas físicas oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo
Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros,
consultores e concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e
agentes) observem os mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 1 todos os atos
suspeitos de fraude ou corrupção sobre os quais tenham conhecimento ou venham a
tomar conhecimento durante o processo de seleção, negociação ou execução de um
contrato. Fraude e corrupção estão proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes
atos: (a) pratica corrupta; (b) pratica fraudulenta; (c) pratica coercitiva e (d) pratica
colusiva. As definições a seguir relacionadas correspondem aos tipos mais comuns de
fraude e corrupção, mas não são exaustivas. Por esta razão, o Banco também devera
tomara medidas caso ocorram ações ou alegações similares envolvendo supostos atos de
fraude ou corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista a seguir. O Banco
aplicara em todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c) abaixo,
(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a
seguir:
(i) uma pratica corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte,
(ii) uma pratica fraudulenta e qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa
que engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra
natureza ou para evitar uma obrigação;

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Curitiba, 11 de janeiro de 2023.

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1229
Atuba-Curitiba/PR



ADMI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
CNPJ: 17.747344/0001-61 •000290

ADMIriíií;
i ■ il. ml Ii

CONSTRUTORA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA-PR

TOMADA DE PREÇOS 09/2023

(iii) uma pratica coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de
prejudicar ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade
da parte para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(iv) uma pratica colusiva e um acordo entre duas ou mais partes efetuadas com o intuito
de alcançar um proposito improprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra
parte;
(v) uma pratica obstrutiva consiste em:
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidencia significativa
para a investigação ou prestar declaracoes falsas aos investigadores com o fim de
obstruir materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma
pratica corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar
qualquer parte para impedir a divulgacao de seu conhecimento de assuntos que sao
importantes para a investigação ou a continuacao da investigação,
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercido de inspeção do Grupo BID e
dos direitos de auditoria previstos no paragrafo 1.1(f) a seguir,
(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sancoes do Banco, for determinado
que em qualquer estagio da aquisicao ou da execucao de um contrato qualquer empresa,
entidade ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade
financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de
serviços, concessionárias. Mutuários (incluindo os Beneficiários de doacoes). Agencias
Executoras ou Agencias Contratantes (incluindo seus respectivos funcionários,
empregados e agentes, quer sejam suas atribuições expressas ou implicitas), estiver
envolvida em uma Pratica Proibida em qualquer etapa da adjudicacao ou execucao de
um contrato, o Banco poderá:
(i) nao financiar nenhuma proposta de adjudicacao de um contrato para obras, bens e
serviços relacionados financiados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da operacao se for determinado, em qualquer etapa, que
um empregado, agente ou representante do Mutuário, do Orgao Executor ou da Agencia
Contratante estiver envolvido em uma Pratica Proibida;
(iii) declarar uma aquisicao viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o
pagamento de parte de um empréstimo ou doacao relacionada inequivocamente com um
contrato, se houver evidencias de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de
uma doacao nao tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras
medidas, a notifícacao adequada ao Banco apos tomar conhecimento da Pratica
Proibida) dentro de um periodo que o Banco considere razoavel,
(iv) emitir advertência a empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Curitiba, 11 de janeiro de 2023.

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1229
Atuba-Curitiba/PR
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censurando sua conduta;

(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física e inelegível, permanentemente
ou por um periodo determinado, para: (i) adjudicacao de contratos ou participacao em
atividades fínanciadas pelo Banco; e (ii) designacao 2 como subconsultor,
subempreiteiro ou fornecedor de bens ou serviços por outra empresa elegivel a qual
tenha sido adjudicado um contrato para executar atividades fínanciadas pelo Banco;
(vi) encaminhar o assunto as autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a
lei; e/ou;
(vii) impor outras sancoes que julgar apropriadas as circunstancias do caso, inclusive
multas que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes as
investigações e ao processo. Essas sancoes podem ser impostas adicionalmente ou em
substituição as sancoes acima referidas,

(c) O disposto nos paragrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicara também nos casos em que
partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicacao de novos
contratos, na pendencia da adocao de uma decisão definitiva em um processo de sancao
ou qualquer outra resolução;
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as
disposicoes anteriormente referidas sera de carater publico;
(e) Alem disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros,
solicitantes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias. Mutuários
(incluindo os Beneficiários de doacoes). Agencias Executoras ou Agencias Contratantes
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas
atribuições sejam expressas ou implícitas), poderá ser sujeita a sancoes, em
conformidade com o disposto nos acordos que o Banco tenha celebrado com outra
instituição financeira internacional com respeito ao reconhecimento reciproco de
decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste paragrafo, o termo sancao
refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condicoes para a participacao
em futuros contratos ou adocao publica de medidas em resposta a uma contravencao as
regras vigentes de uma IFI aplicavel a resolução de denuncias de Praticas Proibidas,
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e
concessionárias permitam que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros
documentos relativos a apresentacao de propostas  e a execucao do contrato e os
submeta a uma auditoria por auditores designados pelo Banco. Solicitantes,
concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal,

as
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subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias deverão
prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requer ainda que todos
os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes as atividades
financiadas pelo Banco por um periodo de sete (7) anos apos a conclusão do trabalho
contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário a
investigação de denuncias de Praticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados
ou representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus
representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores,
prestadores de serviços e concessionárias que tenham conhecimento das atividades
financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder as consultas relacionadas
com a investigação provenientes de pessoal do Banco ou de qualquer investigador,
agente, auditor ou consultor devidamente designado. Caso o solicitante, concorrente,
fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor,
prestador de serviços ou concessionária se negue  a cooperar ou descumpra o exigido
pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos a investigação por parte do
Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra o solicitante,
concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro,
subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou nao de
consultoria diretamente de uma agencia especializada, todas as disposicoes da Secao 5
relativas as sancoes e Praticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes,
concorrentes, fornecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo
seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam
expressas ou implicitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com
essa agencia especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou nao de
consultoria, em conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se
reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mao de recursos tais como a suspensão
ou a rescisão. As agencias especializadas deverão consultar a lista de empresas ou
pessoas fisicas declaradas temporada ou permanentemente inelegiveis pelo Banco. Caso
alguma agencia especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra com uma
empresa ou uma pessoa física declarada temporada ou permanentemente inelegivel pelo
Banco, o Banco nao financiara os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas
que considere convenientes.
1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta  e assinarem um contrato declaram
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e garantem que:
(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupcao disposta pelo Banco
e se obrigam a observar as normas pertinentes:
(ii) nao incorreram em nenhuma Pratica Proibida descrita neste documento;
(iii) nao adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de
selecao, negociacao e execucao do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou
quaisquer de seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados
inelegiveis pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito as
disposicoes dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mutuo de

adjudicacao de contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados
culpados de delitos vinculados a praticas proibidas;
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor,
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido
declarada inelegivel pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e
sujeito as disposicoes dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento
mutuo de sancoes a adjudicacao de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido
declarado culpado de um delito envolvendo Praticas Proibidas;
(vi) declararam todas as comissoes, honorários de representantes  ou pagamentos para
participar de atividades financiadas pelo Banco; e
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui
fundamento para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Clausula
1.1(b).
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